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ANEXO 1
TERMO DE EEFERÉ-:Nota

OBJETO: S]iI1`.E(,',ÍÃO DE MEl_.l-IOR PROPOSTA ATR.AVES DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A
l-`*`U"l"l_lRA AO_LllSlÇ.i'iO DE GÁS OXlGlill*~lIO MEDICll`\lz*\l.., DES'l"ll*~1lADO AO F"U"P\iCIONAMEl*lTO DO
s1s*1¬1s1~vts DE s/u'Jc›.ti, t:›Es'rE MUr¬»nc:i'1=-Io.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: Por demanda;
oaeao eeasucmpoa na aan sszz-mafia as saúda
LICITAÇÃO: Ú proceditrlertto de que trata o presente edital.,
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação arua.liaada da situação juridica, qualilicação técnica e econõniico-~fu1anceira e
regularidade fiseal que seja exigida neste edital, do *vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÂ.RÍÍ.A: Pessoa juridica vencedora da licitação, it qual serei adjudicado o seu objeto;
CÚNTRATA.N'1'E: O Municipio de MCJRADA NOVA que é signatário do in.stru.rnento contratual;
CONTRATADA: Pessoa jurídica ii qual Foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signatiiria do contrato com a
ršdtilinisttação Pública;
P.Rl:?.GOEIRO: Servidor ou nomeado, de-s.i.gnado por ato do tinilar do Poder Executivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procediinentos relativos aos lances e ii escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboraç.ão da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de imptignàtção ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: liquipe designada por ato do titular do Poder Ei-tecutivo Municipal, formada por, no
minimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessaria assistericia o Pregoeiro durante a realiaação do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: o titular do õrgiici ou entidade de origem desta licitação, incumbido de clefirtir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudlcar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por rn.eio eletronico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: lirefeitura Municipal de MÚR.ADr-'S NOVA;
D.O.M.: Diário Oficial dos Municipios;
A.R.P: Ata de Registro de Preços;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada corn o Municipio
de MORADA IHICJVA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional ern vigor a partir de 05 de junho de
2017, https:/fl,),1,lcompras.eorri[j;_Íoi11e¿Publie¿ç¿c,ess (Bolsa de l,¡`ç.`|;gções e Leilões] "Acesso Identificado no
linl-: - acesso publico.

ORIGEM, MODALIDADE, CRTTÉRIO DE ]UI..GA`MENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo de referencia e oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de Saude,
confornie especil`1caç':`=io dos lotes abaiito discri.n-rinado.

Deverá ser adotada a modalidade licitatõria PREGÃO na forrna ELETRONICA, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo corn fundamento da .Lei Federal n° 1D.52t`J, de 17/07/2ClO.?.
-¬ Lei que 1¬l.egulan-lenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei n*" 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores
- Lei de Licitações, da Lei n° 8.lfl78, de 11/09,' 'I9i`ll`J - Coeligo de Defesa do Consumidor, Decreto n" 6.204-/O7,
Lei Complementar ni' 123 de 14 de deeernbro de Zillld, Lei Cotnpleinentar n" 147 de U7 de Agosto de 2D1¿l~, Lei
Cornplernentar n"' 155/2016, de E? de outubro de 2016, Decreto l-federal nú 10.024, de 20 de seternliro de 21319,
Decreto Municipal n° OÚ2/2i'Jl5 de 22 de janeiro de 2015, Lei 1-iederal 12.440 de D7 de julho de 2011 que altera o
titulo Vil-~A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes.
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JUSTIFICATIVA
l¿¡'a.a-se necessária a futura aquisição de gases inerlicinais devido aos diversos procedirrieiitos de urgencia e
emergencia aos pacientes assistidos pelos Postos de Saúde - P5F'5 e no I-Iospital Regional Francisco Galvão de
Oliveira - I--IRFGO, visto o ati.meiito constante no volume de pacientes atenclidos pelo Sistema de Saúde do
municipio de Morada Nova.

Este termo segue o rito referente ao Artigo 6°, Inciso III da Lei 8666/93, alterada pela Lei 11'" 8583/94, ao disposto
no Artigo 3°, incisos I, II e III da J_,ei *lt`J.52D/2001?. elaboramos o presente Teriiio de Referencia para nortear a
cornpta dos produtos objeto deste termo para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, para que o
procetlimenro se tome legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade definir
elementos que norteiain a contratação de empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos,
visando á formação de contrato.

Vale salientar que as quantidades descritas no Termo de Referencia, levou ein conta, levaiitamento realizadas por
cada secretaria destinada a demanda anual dos referidos produtos.

Toda a demanda constante abai:-to foi formulada diante da necessidade e leva.n.ramenro de aquisição para o
eitcrcicio de 2023/2024, salieiiramos que a aquisição dos materiais citados neste termo, serão solicitados por
demaiida, de acordo corn as necessidades das secretarias requisitanres constantes neste termo.

oEJETiv0
Eni cumpriitienro a Lei Federal n" il.fiti6ƒ93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para que o
procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal,
tendo por finalidade definir elementos que norreiarri a contratação em empresa para a aquisição do presente
li.'E!l.`l`l1O .

O presente Termo de Referencia tem por objetivo o levantarriento e earacrerii-:ação das especificações dos
produtos a serem adquiridos, buscar n.o mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos
recursos orçameritários para Etm de baliaar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, fornia
de fornecimento, pagamento e condições de execução cotitratual do olijeto, e, que o procediincnto legal seja
efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pulilica municipal, tendo por finalidade
definir elementos que norteiam a contratação de empresa para a futura contratação do presente termo.

Esrseisicaçoes nos toras
LOTE ÚNICO
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Justisicariva no ciiiteaio nE JuLoAMEr~rro E voaiwiação nos Lotes
_jusLifica-se o critério de julgamento da licitação ser o l\filÍil*§lC)R Plit`_lš`.ÇIIÍ) POR LOTE por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser eeonõmica e logisricamenre o mais viável, tendo em vista que os serviços
agrupados em lotes são similares, niiriiiiiizaiido a cotação de itens ou lotes de valores insigiiiticativos, e o seu
agrtipamenro perfis um valor iiiaior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporciotiaiido uma maior
economia de escala, rnelliora na padronização, logistica e gerenciamento dos serviços, já que a uiiidarle gestora
solicitará o objeto a um numero inenor de forrieeedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A
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realização de diversas contratações atraves do criterio de julgamento iiienor preço por Item, para o objeto em
tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade tecnica, alem do
número reduzido de servidores para gerencias os diversos coiit_tatos possiveis. Destatte, porlemos concluir que a
definição do objeto da licitação publica e as suas especificidades são diserieioiiárias, competindo ao agente
administrativo avaliar o que o interesse ptiblico dernaiida obter mediante a contratação.

Acreditaiiios, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PRlÊiÇO POR LOTE) irá resultar ein considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assitri
aumentar a prohahiliclarle de que a Administração veiiI¬ia a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que
ela receberá mais propostas, benefieiando a eficienria dos contratos adininistrativos. A Administração, com essa
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no
foriieciiiiento de todas as peças lieitadas, bem corno facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens
sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá cornproirieter todo
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

I rn iortanre salientar ainda ue esta Administra .ão iretende contratar servi os ue no seu contento eral são
q n 1

da inestna natureza, tendo a certeza que aglutttiaiiclo os itens em LOlE5 podera gerar aos licitantes
ganhadores uma maior economia de escala que, certameiite, selfii traduzida em menores preços em sua proposta
global.

Sobre este terna, podemos citar a obra “'l¬r.tvii.r Pa.~.'F.vr:'i.“si* .i'e¿vv i..ri-r'fz-tj:*r'ír.t e (ÍÍaii2'i¬az'a.r"', vários autores, da editora
Mallieiros, ria página 74, o seguinte trecho:

“fi..) ein geral, a eceneniia de escala ti instrumento fnndarnentai para
diininaiçae de castas. Qnante maior a qnanticiade a ser negociada,
nienrtr o cristo isnitcirio, que em cieeerrërioia de barateamento do cristo ria
predirçria (ereriernia de escala na inririsiria), qaer perqne ba' ciiininaiçae
da ntargein de lacre (economia de escala geralntente ericentrada na

II'comercio) .

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal rle Contas da União, quando decidiu pelo
indeferimento de pedido de divisão do objeto Iicitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um
unico item, desde que devidamente justiiicarla pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de
restrição indevida ã eotiipetitividade. (Acórdão 1.167/2012 - TC (lt_.lU.fl3l/2012-5 - TCU - Plenário - Relator:
Joséjorge).
Essa niesma Corte se pronunciou atraves do Acórdão nf' 732/EDGE, no seguinte sen.t.ido:

" a questao da viabilidade de fi-aeienainente deite ser decidida corn
base ein cada case, pois carla ob-ra tem as saas especificidades, rierienrie e
gestor decidir analisando qaal a soiirçae mais arieqiraria na case
Concreto".

Dessa lÊo1_~ma, verificazse que o eiitendi.mento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em
ir-eus distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção nisis vantajosa para a
Admi_u_isLração Púlilica, desde que não haja restrição á cornpetitividade.

Assirri, Clentro da coiiipetõricia disetieionairia que É assegurada it Administ1'açi=lo, optou-«se por adotar o eritërits Cie
julgarnento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado ás necessidades e eficiencia adrniiiistrativas rio
PJÉEEEHIIE CREO.
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REFERENCIAL BUS PREÇÚ5
Gs preços de referência foram esomados corn base nas cotações realiitadas pelo Setor de Cotação de Preços do
lviunicipio de MORADA NOVA/CE, aneszadas aos autos deste processo.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. .A adjudicação dar-se-ã pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, pode.ndo ser também
adjudicado pela rkutoridade Competente. Caso cotttnirio, a adjudicação Ecarã er-:clusivamente a cargo da
Autotida de Cornpc Le n te.
2. dt homologação dar-se-ri c:~tclt.tsivarI1er"tte pela autoridade competente.
3. Apos a liomologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, serão
registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Ariosto deste edital..
3.1. Sera incluido, na respectiva. Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/ serviço com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
4. Os licitantes classificados em pri.mei.ro lugar terão o praao de U5 (cinco) dias, a contar da data do rccebitnen to
da convocação, para comparecerem perante ao gestor a Em dc. assinarem a Ata de Registro de Preços. D prazo
de comparecimento podera ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que ocorra motivo justificado e
aceito.
5. Quando o vencedor não comprovar as condiçoes liabilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-se a
assinar a Ata de Rt:gistro de Preços, podera ser convidado outro licitante pelo Pregoeiro, desde que respeitada a
ordem de classificação, para, depois de comprovados os .requisitos habilitatorios e feita a negociação, assinar a
Ata de Registro de iireços.
ti. O sistema gerará ata circunstanciada, na tlual estarão registrados todos os atos do procedi11.'1ent'o e as
ocorrências relevatitcs.
7. A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por raeoes de interesse público decorrente de .fato superveniente devidamente
comprovado e mediante frmdamentação por escrito.

DA ATA DE REGISTRO UE PREÇOS
l. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, atraves da Secretaria de Saúde a qual sera o orgão gestor da Ata de
Registro de .liireços de que trata este edital.
2. A Ata de 'Registro de Preços elaborada conforme o sera assinada pelo Ordenador de Despesa da Secretaria de
Saúde, ou, por delegação, por seu sulsstituto legal, pelo Pregoeiro do Munic.ip.io e pelo representante do
fornecedor legalmente credenciado e ide.n tiliicado.
3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, leem como dos l.icitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados com
preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame.
4. A Ata de Registro de 'lireços tuna vcs lavrada e assinada, não obriga a Àrltitinisttação a firn¬ra.r as contratações
que dela poderão advir, ficando-the facultada a titilizzação de procedimento de licitação, respeitados os
dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a pret:`er'encia em
igtialdarle de condiçoes.
5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuara aquisições junto ao
fornecedor detentor de preços registrados na A ta de Registro de Preços, de acordo com os cptantitanvos e
especificações previstos, durante a vigência do tlocutnento supracitado.
6. (Í) fornecedor detentor de preços registrados ficara oI1r.igado a fornecer o objeto licitado ao participante do
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento con.tratual e nos locais
especificados neste Termo de Referência deste edital.
7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, podera ser utilii-iarla por qualquer Ôrgão 01.1 eotirl-HCÍE Cia
.r\El111inistt'açêio Pulsiica Muliiciptd, Estadual ou Federal, tia Cotlrlição Ele Órgão l.flte.t¢ssflC3rJ, I`r`1ECli'-Elllte Eürlãülta
previa ao Orgão Gestor do lieg-istro de Preços e concordância do(s) fornecedor(es), conforme disciplina as
Legislações vigentes.
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S. Os orgãos interessados, quando desejarem fazer uso da. Ata de Regiane de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto aos orgãos gerenciadores do Sistema de Regiane de Preços, o qual indicará o fornecedor e o
preço a ser praticado.
5.1. As contrataçocs decorrentes da utilização rla Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não
poderão e:-aceder, por orgão Interessado, ao somatorio do quantitativo estabelecido parágrafo 4” do art. 22 do
Decreto Municipal n° UÚE/2015 de 22 de janeiro de 2015.
9. Caberá ao orgão gerenciador do Sistema de Regiane de Preços, para utilização da Ata por orgãos interessados
da .Admin.istração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem
de classificaçiio.
10. O detentor de preços registrados que descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços recusando-se a
fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (fšistenia de Registro de Preços), não aceitando reduzir os
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado
inidoneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda., por razoes de interesse
público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
11. A Comissão de Pregão providenciará a publicação do estrato da Ata do Registro de Preços na imprensa
Oficial, como pede a lei B.oo6;'93 e suas alteraçoes.
12.. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parametros
constantes na Legislação Pertinente e vigente.
13. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, atraves da Secretaria, convocará o fornecedor para negociar o preço
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de
mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
14. Não havendo êxito nas negociaçoes com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou
ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á média daqueles apurados
pela Administração para os itens registrados.
lo. As altcraçoes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Oficial
e no quadro de aviso deste Municipio.
17. As demais condiçoes contratuais se encontram estabelecidas na Minuta da Ata de Registro de Preços.
18. As quantidades previstas neste Termo de Referência, são estimativas máximas para o periodo de validade da
A ta de Registro de Preços, rescrvando-se a Adt¬nin.istração da Secretaria, o direito de adquirir o quantitativo que
julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.
19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro, poderá
ser formalizado atraves do recebimento ria Autorização de Compra/Serviços e de Nota de Empenho pela
detentora., ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento con tramal nos casos previstos no artigo 62
e seus parágrafos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores, observando-se as condiçoes estabelecidas
neste edital, seus ane:-:os e na legislação vigente.
20, Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamenre, a assinar o contrato, a autoridade
superior deverá eatinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuizo da aplicação das
sançoes cabíveis.
21» O Município de MORADA NOVA, corn a interveniência da SECRETARIA. gerenciadora da AjR.`P, assinará
a ata com a(s) vencedora(s) desta Licitação, no prazo má:tit¬no de D5 (cinco) dias corridos, contados da data da
convocação eapedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito á contratação, podendo ser prorrogada
some.nte uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
22- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a assinatura da ARP,
deisar de entregar a documentação ez-rígida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento
da cz-tecução de seu objeto, não mantiver a proposta, faiiiar ou fraudar na e:-:ecução do objeto, comportar-se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará i_mped.ido de licitar e contratar com o lV.[unicipio de MORADA
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NCJVA e será descredenciado no cadastro do Mttnicipio, pelo prazo de ato U5 (cinco) anos, sem prejuizo das
rnultas previstas em edital e no contrato c das demais cominaçocs legais.

na Dututçãp ea ara aE'.ets'1¬ao DE Paeços oa FDNTE ou ascuasos E na oamrtzt
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
1 - O prazo de vigéncia da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação,
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 dc 23 de janeiro de 2013. O prazo tle validade da ata dc registro de preços
não será superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogaçoes, conforme o j¿1ç,ls_t:« Ill dt¿_§, 35 do ,aj-3;. '15 da ],,,_t;~,i
U2 tattoo, 5-1; '| E193.
2. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.
3. i"~lão haverá exigência de garantia de execução para a futura contratação.

DA ASSINATURA DO CONTRATO
1- O lvlttnicipio de MORADA NOVA, com a interveniéncia da SECRETARIA REQ'UlSlTANTE`, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de O5 (cinco) dias corridos, contados da data da
convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito á contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
2-~ Caso o licitante vencedor se recuse injttstiiicadanicnte a assinar o contrato ou não apresente situação regular
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação c da
adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo o Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação
das satiçocs cabiveis.
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edita.l ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o i\/iunicipio de MOR./XDA
NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de até U5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçocs legais.

na stscatizaçzto E nas atrstutçoes no contexto
1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário it regularização de falhas ou defeitos
observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçoes técnicas ou vicios redibitorios, c, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 tia l..ei Federal n" 8.666/93 c suas alteraçocs.
3 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, méa e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as proviclências cabiveis. 14.1. Não haverá
eaigi-.ticia de garantia de execução para a futura contratação
-fl - No interesse da CON'fl`\'_ATAN'I`E, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, '§ 1” e 2 °, inciso II da
Lei ni* 866o/93.
5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou sttprituido
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até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundarnen to no art. 65, 1° e 2°, da .I...ei nf' 3.666/93.
6- A Licitante Contratada fica obi'igada a aceitar, nas mesmas condiçñcs Iicítadas, os acréscimos ou suprcssocs
que se 'fizerem necessarias.
7- l*~lenltum acréscimo ou supressão pocletã. exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressoes
resultantes de acordo entre as partes.

DO PRAZO, CÚNDIÇÕE5 DA ENTREGA DDS PRÚDUTDS E DA FÚRNILA. DE PAGAMENTO
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma atttottoitta e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei I.`~J"'. 8.666/93, inclusive quanto ãs prorrogaçoes, aItet'açoes e rescisocs.
2. DAS CIRDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE f_ÍC)Ml""RA5, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de ac.ordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da COl*~l'l*RA"I`A_l'×lTE.
2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao beneñeiario do contrato no seu endereco fisico, ou enviada via fac-sin-tile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço cletroruco, cujos dados constem do cadastro municipal.
2.2. O contratado devera entregar os produtos solicitados na Ordein de Compra, oportunidade em que recebera
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determtinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Clrdem de
Cotnpra;
lia) Us produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos ã aceitação plena pelo órgão recebedor, e, de
acordo com o Grau de Pureza conforme citado pela RDC 50 da AI'-l`VISA.
c) Os produtos serão eiureg-Lies em cilindros, onde os mesmos serão consignados pela empresa a ser contratada.
tl) A Secretaria de Saúde, podera a cada pedido solicitar cilindros com tamanhos diferentes
(1.ÚM3/3.51)/13/7.f_iM3/I OMS, dentre outros)
e) No prazo de no mã:-timo rlejfilggaggnta Ê oitol horas apos o recebimento da Ordem de Compra no horário
de (1711 as `lÊll'1 (horario local).
2.3, O aceita dos produtos/ serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no ane:-to deste edital quanto
aos prodtltos/servicos entregues.
2.4. Os produtos /serviços devem ser entregues conforme solicitado na Úrdetn de Compra/serviço, olsservanclo
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referencia e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscai em nome do da(s_)
unirlade(s) gestorafis) do Municipio de Morada Nova/ CE.
3.1. As inforrnaçoes necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s)
gestora(s).
4. No caso de constatação da irtadeqtiação do produto/ serviços fornecido as normas e eaigfnlcias especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a adnliriistração os rectlsarã, Clettetlclo ser de imediato
ou no prazo mãsimo de E4 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condiçoes, sob pena de aplicação
das penalidades eahiveis, na forma da lei e deste instrumento.
5. Os produtos/serviços licitados /contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referencia, nos anesos desse instrumento c disposições constantes de sua
proposta de precos, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
ele todos os i.mpostos, ta:-tas e quaisqttet' Õuus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou eatrajudiciais, sejam :ral-Jalltistas, p.revidenciãrios, fiscais c comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputãveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou st|I:›sL1`tui.r, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto em qtte se
verificaram vícios, defeitos ou incor1'ecoea;
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente it Administração ou a terceiros, decorre . - sua culpa
ou dolo na ezecução do fornecimento, não escluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado.
6. (Í) prazo para pagamento sera de ato ãtl (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da liiota
Fiscal/ Fatura pela Contratada.
T. O pagamento somente serã efetuado apos o ateste, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/ Fatura
apresentada pela Contratada, que conterã o detalhamento dos produtos entregues.
7.1. O atesto fica condicionado ii verificação da confortnidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8. Havendo erro na apresentação da Nota Ifiiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou, ainda.,
circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento Ficará pendente ate que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-ii apos a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
9. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
sançoes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
9.1. Não produziu os resultados acordados;
9.2. Deisou de ezecutar as atividades contratadas, ou não as ezecutou com a qualidade minima esigida;
10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
11, C1 pagamento serã efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta corrente,
na agencia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
12. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como entitida a ordem bancária para
pagamento.
13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
14 » Clcorrendo atraso no pagamento, desde que a CCINTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando¬se o critério "pro-tata temporis" para as
atualizaçoes nos subperiodos inferiores a 3›t1(n-inta) dias.
15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao fmdar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão con tramal.
16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizaçocs ou de multas eventualmente registradas.

no vasco, rtsajusrrs E aoutttsaro economico - stmuvcetao
1. PREÇCIS: Cls preços ofertados devem ser apresentados com a incidE:.ncía de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciãrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
2. REA] USTE; Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses,
hipotese na qual podera ser utilizado o indice IC-P-M da Fundação Getúlio Vargas.
3. REEQUILÍBRICJ FÊCDNCJMICC3~Fl1”~lAl\l`CElRD: bla hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porom de conseqiioncias incalculãveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando ãlea. economica estraordinãria e
eztra contratual, podera, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal simação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Adrninistr-ação para a justa remuneração dos produtos/ serviços, objetivando a -manutenção do
equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo o5, ll, “d” da Lei 1*~l°. flood/93, alterada e
consohdada.
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nas onatoaçoes na cotvraarluvrls
1. Solicitar a estecução do objeto ã CC3I*šl'l`l¡Lz'iTADr\. atravos da emissão de Clrdcrn de Compra e ou Serviço.
2. Proporcionar ã COl`\l'l`R.ATADA todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçoes
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal na 3.666/1993 e suas altcraçoes.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CCÍ)NTRA"l`ADA, que atcntlerá ou justificará de imediato.
4. Notiocar a CCJ1\ITRr\.TA1D.A, de qualquer irregularidade decorrente da eieecução do objeto contratual.
5. Efemar os pagamentos devidos ã CCll\l'l`P.ATADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
G. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, confomie conveniência da C(3l*~lTRA'TA_t~i'l`*E com observãncia das leis trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
fl. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos / serviços.
9. Eitigir o cumprimento de todos os compromissos assttmidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta..
ltl. l“¬~loti.Íicar a Contratada, por escrito, sobre impcrfeiçoes, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as rnedidas corretivas necessárias.
11. E:-:igit da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempcstivo pagamento de
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da ez-tecução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompan.hamento c fiscalização, em
conformi.dade com o art. 73, Il, da Lei n” 8.666/93.

nas oatuoltçöas na coNTaA'rs.nA
1-Iintregar os produtos/equiparnentos objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos
estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as
condiçoes de habilitação e qualificação ei-tigidas na licitação;
3~ Providencia: a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcat com eventuais prejuízos causados ã Contratante e/'ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a ei-tecução
contratual, inclusive as obrigaçocs relativas a salários, previdencia social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na eztecução contratual.
ti - Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagaçoes de caráter tr-Írcnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
? - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
desconformidades com as especifieaçoes constantes no Termo de Referência, no prazo Estado pelo Gestor do
Cr:-nt'_t'ato.
8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na et-:ccução do objeto contratual cuja conduta
considerada pela fiscalização da Ct`Jl*~iTR.A'l`l'5ti~l"I*E.
9 - Iiefazer a entrega do objeto conuatual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
desconformidarles com as especificaçoes constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10 - Remover, as suas capensas, todo o material que estiver em desacordo corn as especificaçocs básicas, e/ou
aquele ern que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
11 - liesponsabilizansc pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 1? a 27, do
Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n" I'_l.Ú7S, de 19*-Dil);
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'I 2 - (.`)l;ise.rirai', no que eoiiber, o Codigo Civil Brasileiro, norinas tecnicas, as leis e os regtilamenros pertinentes.
`l3. Responsabtilisrar-se integiralnie-nte pela observãricia do dispositivo no titulo Il, capitulo V, da CI."l`Í', e na
Portaria ii.” 3.460/77, do Ministerio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bein com.o a
Legislação correlata ein vigor a ser exigida.
14. Repor imediatamente, sem onus para a C(ÍJl\iTRATAN"1"'lTi, as peças substitiiidas ein decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistencia do problema objeto da revisão.
15. rlrcar com todos os oniis ou obrigações decorrentes da legislação tributãria, fiscal, comercial, trabalhista, civil
e demais relativas ã operacionalização dos serviços contratados.
16 - Não permitir a utilização de qualquer traballio do menor de dezesseis anos, citceto na cond.ição de aprendiz
para os maiores de qiiatorae anos, nem permitir a iitiliaação do traba.l.lio do menor de dezoito anos em traballio
noturno, perigoso ou insalubre;
17 - Vedar a uti.liaaçãr_i, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
de 2010 cumprir com as demais condiçoes constantes na proposta apresentada na licitação.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1. Adora-se como critério de justiç.a e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonam.ento e
tipificação de eventos saiicionãveis em edirms de pregão, abaiiro descritos, garantindo o direito de exercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão
`l`CUƒPlenãrio ri" 1.793/2011, art. 7° da Lei 1D.52i`J/2002, com respectivos prfios de duração:

__ _-I _ _!! __-I` nvanrosz sanções Quis sl-são ztetlcatnasz .

zI I-I |~||.'I-I I-I||.| _ '|'II'I¬ -I I _ _ ___ ll

__ III- Desistir do laiiee, sem justificativa, durante a sessao 3_1mp:d_¡,.nE,1tü dg 11-,_._¡¡_,.,_,_F,¿1¿, Pm.,Dd,¿,d¢_,1Únun¿m,_ç_¿

H L I ¬ E. Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5Ê

I- Iiorjar a classificação como microcnipresa ou empresa de _ _ _ _ _ _- ' din - l_l.1 t -l do d no minimo 1
pequeno porte para r_il_'it'eriÇãD de tratamento favorecido em L lmpfl 1En_t"3' Ef ff 5-f P'-Í Ú Efiflfít __*“_¿z z
licitaçãies i.iicerit:i¬eada.s ou não. (mn) a11D'Am"dfmT{“U/PL' n 'WT4/2"“'

ll- Deseumprir praaos estabelecidos pelo Pregoeiro durante _ _ _ _ _ _
a sessão de licitação para qiialtluer manifestação na sessão 2' Iinpecmncntü de hcllaf Pill” imundo dc* "Ú nmumüt 4(cpiatro) meses.
pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. ' (5,:¡,,_) ,.,.,,¿,_,¿,¡_
_ _- |¬ -ii-1 |._-I - I-i-I-I _-u_u*

IV- Não apresentar ou deiaar de apresentar dociinientaçao _ __ _ _ _ ___ _ _
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, 4' lnlpedullentü dt mm PE D Pflmdü Ú* fm mWm`ü= E
liabilitação ou na contratação. (hell) nm5E5`

I-'I -I I-___ Fl __ _ _-__ __-I __

V- A res-entar ro_osta comercial em desacordo com o I _ _ _ _P P P 5. Impedimeiito de licitar pelo período de, no mínimo, 1
Edital, ocasionai1i'lo a frustação do certame em qiialcpier `

. ' (um) ano.sentido.

VI- Ripreseiitar documentação falsa diirante a licitação ou (cinco) anos.
9. iÍ_.`oi'nu.nicar ao Mirtistecio Pfiblico Estadiial e ou Federalcoiitratação.
para aptirações de sa.nçEies de ordem penal.

_ I _ _ __

VII- Não inanter as condições liabiiitatdrias diirante a ____I_______:_E_. _______L__ de l__:_____I _____:1____ ______________1___ __________r_________________.____________ 6
eirecução do contrato ou da irigãiicia da ata de registro de _' (seis) meses.
Fl l.`¢Çt`1 5. _ _

11. lmpediiiieiito de licitar pelo periodo de, no rrii.nii'no, 1
VIII- Não retirar a nota de (11111) ano-

5.,¬z_iJ1;¡1-t1¡;,=¡ de Ata, , 12. Multa de, rio nitinimo, lflllfii (deir por cento) do valor
do contrato /nota de em__penl¬io. _

empenliofnão il
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__:_ I1_ l _

IX- lÉ.nti'ega.r o objeto fora do prazo estabelecido no edita.l e
termo de referëiicia.

13. Advertência
14. Multa de, iio niiníinn, 0,5 “/i (nieio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigfisitno dia
poderá ser coiisiderada ineitecução total oii parcial do
objeto.

_ _-|_ Iii!

X- l“-lão efetuar a troca do objeto, quando notificado, diirantc
a contratação.

15. rlidvertencia;
17. Impedinieiitn de licitar pelo periodo de, no miniino, 1
(um) ano.
IE. Multa de, no minimo, IÚ'l‹'ri (dez por cento) do valor
do contrato/nota de eiupen.l¬io. _

,'_-_._

 -_ _-1

...g ¡ _ 1 FI-Fl

XI- Substiniir o objeto fora do prazo estabelecido.

18. rlidvertëricia
19. l\fÍu.lt'a de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, li.mitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo
dia poder:-i ser considerada inei-:ecução total ou parcial do
tibjetti.

-| _

XII- Deiiiar de realizar ou atrasar a iristalação oii montagem
do (s) equipamento rjuando previsto no edital e termo de
i'eferëiicia.

21. rlidvertëncia
22. Impeclimento de licitar pelo periodo de, no mi.uii'no, Õ
(seia) nicsea.

23. Multa de, no mininio, f_l,5".f'a (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do erp.iipamenl.o.

XIII. Deisar de entregar documentação original exigida
neste Erli tal duran!-.e a licitação ou contratação.

21. Multa de, no minirno, 1.t'J°./ii (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado para

z o item ou lote.
i_| ¡iu!-_-_ _

ílílzl-|l.|.|.l|.|.|-I.|..|._.|.|.|z

_'_ _

XIV- Comportar-se de modo iniddneo na licitação ou
contratação, caiisando prejuizo a fidniinistração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitaiites, ii :Xdniinistiação e ii
sociedade.

j- _ I I-I

24. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 2
(dois) anos.
25. Multa de, no minimo, lflifii (dez por cerito) do valor
do contrato/nota de empenho.

“_ \-_ '__ t

HV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

Xiflz- Não reeornpor niveis de serviços acordados, qtiaiido
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes
aos monitoramentos técnico-operacit_inal e administrativo do
gerenciamento contratual.

22. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
28. Multa de., no minimo, ll'i“If"|-.z (dez por cento) do valor
do con trato/nota de empenlio.
29. Comunicar ao M.i.ttistiirio Pifiblico Federal e ou

_ Estadual.

27. Impedimento de licitar com a Pivl`.lV1'l*~l pelo período
de, no minimo, l (tmi) ano.

XVII- Dei:-rar de eaecutar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não
se comiiie outra pen.alidade.

_ __ __ I-1'
,.

23. Impedimento de licitar com a I:'l`_\/l_M'l"~l por, no
minimo, 2 (dois) anos.

\____-_-'I _

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro dü
prazo de validade de proposta.

29. Impedimento de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no minimo, 'l (um) ano.

_II__|I'I'l Y _-'I lI"I-I

KIK- Inei-tecução total, previsto na Lei 3665/93 e Lei
lÚ.5Él_l/.2fl[.l2.

` 32. Impedimento de licitar com a PM.Ml"~l por, no
niininio, E (dois) anos.
33. Multa de, no minimo, 2l`.l“'z"ti (vinte por cento) sobre o
valor do eontratri/nota de empenho oii valor da parcela.
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et Í?=Z={III- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar

' aí* l
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ESTADO DO CEARA '
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ,ç ÊIit-ea sao*

É lriexecuçao parcial rio objeto previsto na Lei 8666/93 e
Lai t u.5aí1/ativa.

l I I-___ I-II_I___l' _

34. Im_pecli.mento de licitar com a Pl)/llvllil por, no
rniiiii-iio, I (uni) ano.
35. lV.lulta de, no minimo, lüifa (dez por cento) sobre o
VEIIOI' CO1.'I.`ESEO.l1ClE'11IE El EEIIÍE IIÊIO E}lÍECllTFI.ClE'|..

}=D{_I- Denegrir oii caliiniar equipes tecnica e tio Pregoeiro,
bem corno pessoas que integram os processos da PlVl.M_l*~§l,
em razão de denúncias sob a acusação de di.t'ecionan1e.nto de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infiindadas, em processo

34. Iiiipedimeiito de licitar com a rldntiiiistração Piiblica
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
flllfli

adi'ni.r.ii.strat:ivo instaurado.

}-Di'_II- Cometer fraude fiscal no recolhimento de rjuaistjuer
tribiitos.

35. Declaração de inidoiieidade
II'|_'|.l|'I'|'|'¬|'.I'\.|'|.'FIfl'I-tl 'I-I-I

com a .itdm.ii¬iistr-ação ein virtude de atos ilicitos praticados.

}D<Il`V- Frusttar ou fraudar, mediante ajuste, conibinaçao oii
cjualrjuer outro expediente, o carãter competitivo de
procedimento licitatorio público.

EV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
' cjualtjiier ato de procedimento lieitatrfirio público.

ij II __ _ _1_-I-lí-I I_I1_ I

.H J E i

36. Declaração de in.idoneidade

41. Multa de ate 20 .fe do faturamento bruto do ultimo
exercicio anterior ao da instaiuação do processo
administrativo.

_ 42. Publicação extraordinária da decisão condenatória.
43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação extraordinãtia da decisão ctindeiiatdria_

I t t _ I \.l.l¡_ trt _ 

}‹D<IVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação piiblica ou celebrar
contrato administra tivo;

43. 'Multa de ate 2il% do faturamento bruto do últiino
exercicio anterior ao da instauraçao do processo
administrativo.
44. Ptiblzieação extraordinária da decisão conde.natoria.1 ~ -- - -f- , , .

.Í×Í.5'Wll- lkflanipular ou fraudar o ecjutlibrio economico-
financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

45. Multa de até 2Ll'iiz do faturameiito bruto do 'último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
45. Publicação extrao rdinãriii da decisão condenatória.

I-| _ _____-I-I

2. äetão considerados injustiftcados os atrasos não coititinicados t.et'npestivai'nente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justi.fi.cativa ficara a criterio da PMMN que devera examinar a legalidade da
conduta da contratada. t.`.omproi-ado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente jusnficado e aceito
pela PMMN, a licitante vence.dora ficarã isenta das penalidades mencionadas.
3. bla hipotese ela multa atingir o percenttial de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN, podera
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitar:-i as sanções
administrativas previstas neste Edital. l'-la ocorrência de falha maior podera também ser aplicada a penalidade de
Declaração de Idoneitlade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista rio art. 7° da lei ii”
10.250/ztioz_
4. As multas porventura aplicadas serão descontaclas dos paganientos devidos pela PMI)/II“~l ou cobradas
diretamente da pessoa peiialiaada, ainigiivel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ãs demais
sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado serã informado que esta passível da aplicação da sanção c terã o direito de exercer a
defesa previa no prazo de O5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
doctltnetitos, coriforme disposto no art. 35 da Lei ri" 9.734/1999.
5.1. Tranaeorrido n praao de defesa previa com ou sem manifestação, o processo sera. encaniinbado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela ai1to.ridade superior.
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6. As multas serão recolhidas ein favor da Contratante, no prazo inãxi.nio de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na. Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicarIa.s isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA RECISÃO CONTRATUAL
l. A ine.xcciição total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 7"? a B1 da Lei ri" 8.666/93, de 21 /D6/93;
`I.l. A Rescisão de contrato podeirii ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII. e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. lilil, “I”, letra “e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde qtie, cumprido o estabelecimento no 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) juclicial, tios
termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou arnigãvel serã precedida de autorização escrita c fundamentada da aiiroridade
competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalrnente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
eontradirõrio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) D não-cumprimento de clãusulas contratuais, especificações e prazos;
b) C) cumprimento irregular de clãusulas contratuais, especificações e prazos;
e) A lentidão do seu eiimpriiineiito, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos pr-azos cs tipulados;
cl) O atraso injiisiilicado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ii Administração;
f) C) desateiidimenro das dererrninações regulares da autoridade designada para acompanhar c fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O coinetimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Irei n" 5.666, de El de junho de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolvfzncia civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou tia est'tLttui'a da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
li) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justlficadas e determinaclas pela maxima
autoridade Administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
além do li.i¬nite permitido rio parágrafo primc.lro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21. de junho de 1993 em caso de
não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua excciição por ordem escrita da Aclmi.nistração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo eni caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas e eontrattialmenre irnprevistas desmobilizações e mobilizações e outras prev.isras, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do ciimprimento das obrigações assumidas arê que
seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, irnpeditiva da execução do contrato;
o) Cl descumprimento do disposto no inciso 'V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabivcis;
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p) CJ reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
I..,et;
cj) A subconttatação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferencia, total ou parcial da posiçao contratual, bem como a fusao, cisão ou incorporaçao, que implique
violação da Lei de .Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE. E DA CÚRRUPÇAO
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, e mais alto padrão cIe eti.ca durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução de objeto contratual. Para os propósitos deste item, dei`mem»se as segui.ntes práticas:
a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, .receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar- a ação de servidor público no processo de licitação eu na execução de contrato;
b) “pratica frauduIenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
C) “pratica conluiada": escp.1emati:eat' ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão iicitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-competitivos;
cl) “pratica coercitiva"': causar dano eu ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatõrio eu afetar a execução do contrato.
e} “pratica obsLtutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral
promover tnspeçao.
2. Na hipotese de Etnanciamente, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adianta.mento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em praticas cortupras, fraudulentas, conlttiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato tinanciado pelo organismo.
3. Considerando os propõsitos dos itens acima, a licita.nte vencedora como condição para a contratação, dever-.ii
concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo iinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirã que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados a licitação e ii execução do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em praticas corruptas, fraudulentas,
coniuiadas eu coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
linanceiro multilateral, sem prejui:-to das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

 1vÉ-£-5%* _

Maria Luciana de Almeida Lima
Secretaria de Saúde

Gestora da Ata de Registro de Preços
PREFEITURA MUNICIPAL UE MQRADA NÚVA
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ANEXO II
MINUTA DE CÚNTRATO

CDN'I'RATIÍ) N”. __ _ corvrazvro QUE FAZEM Et~rr1tE sr A
1=~aEFEr1¬Uret rwurcrrat DE Moanrm
Nova, .vraavas na _ _ __ DE

__ _ ,unoouraotanoa
EMPRESA _ _ _ __, QUE Assnvr
raca o FIM QUE A saouta nactaruuvtz
Pauãmsuto

A 'I-`*"1`i_EIi`.l:_".'l'1`UR.r\ MUl*¬lICIPA_L. DE MOT-LADA NOVA, atraves da __ _ __ de __ ,
pessoa juridica de direito público interno, com sede a _ ___ , Morada Nova, Ceará,
inscrita no C_i.I`~lP_]/l\/ll* sob o nf' __ _, neste ato representado pelo (a) Secretário(a)
de __ _ , Sr.(a) ___ , portador(a) de CPF n°. _ __ , doravante
denominado de CDNTRATANTE e, do outro lado, a empresa __ _ _ __ _____, corn sede á
_ _ _, inscrita no CNP] sob o n°. _ _, representada por

_ __ , portadorfia) CPF' n“. _ ___ __ , ao fim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de 1i'R.EGÃ(Í) ELfÍilTR(Í3l×l.l.CÚ N”.

_ , em conformidade corn o que preceitua a Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993
e suas alterações posteriores, a Lei Federal n” 1Ú.52üXCl2, de 17 de julho de 2002, supletivamente peles
principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes
cláusulas e condições:

cuàusuta 11-arrvrattut z na FLINDEMIENTAÇÃD 1_.Eo.‹u.
1.1.Fundamenta»-se este contrato no IÚREGÃO ELETRCJNICO l*~l° _ _ __ , disposições da 'lÚ.52ü,
de 17/ti?/2lÍllÍl2 -- Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/D6/1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da ].ei n" 8.1178, de '.l1,/09/1990 - Codigo de 'Defesa do Consumidor,
Decreto 11'" 6.204/U7, Lei Complementar n” 12.3 de 14 de de:aembro de Eüüö, Lei Complementar n° 147 de U?
de Agosto de 2014, Lei Complementar nf' 155 /211.16, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n” 10.0211-, de
20 de seternbro de Zillfl, Decreto lVIunicipa.l n“ 002/2015 de 22 de janeiro de 21315, Lei Federal 12.440 de D7 de
julho de 2011 que altera o titulo Vil-A da Consolidação das Leis clo Trabalho, e demais normas pertinentes e,
ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

ctausutâ seouivna _ no o1sJE'ro
2.1- aoutsrção na Gás ox1oa1-~11‹o tztaolctivat, oEs'rlr-tino ao 1suuc1c›NaMr1N*1"o Do
srs'r'Ervm DE sauna, oasrr. Musncirto, couroamn Es1=Ec1r1t:açoEs E QIuxrar1nrtoEs
ccrusT.tu'it¬Es no zurmxo 1, no E1;rr'rar..
c.t.Áusut.a TERCEIRA - no rt-teço
3.1- A CClN`TR_ATAI¶"l`E pagará á CC`Ji*~lTR.ATADrl pela execução do objeto deste contrato o valer global do
Lote de Rã _ (_ _ _ _ _ ), distribuidos da seguinte
forma.

I- I- _ ri

Ii I .I I-l-- I' . ¬ I

IT _ *'-

, GAS ÚKIGEIHIIÚ MEDICINAL - Com 'Irrau de IÊ't1rt:x.-t conforme M3 ,4_,:,,:,,:,
¡.| ._ u. -1 ¬ _-H

trt.-'.1vr oEscarçÃonor1ton1rr'os tnvn ouruvr numca ,¬trt.trtv1T.,vt.oLo1saL_|

RDC fill da Al`*-lVII.¡iA __ _
' ` aaeaserruaa tviurnenaat os moaaoa iaova ` `av. uaueat easrao, Ha. ras - esurao - tneaaea Nova - essas- cer- sasaaetm
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ctausutat Quanta - na noraçao oRçaMErvTÁRta
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária n": _ _ __ - ______ ; elemento
de despesa: _ _ - _ _, sub elemento de despesa:

com recursos consignado
._ _ . í 1 - " _ - -. 't

no Clrçamento l\/lurticipal de 2f_l__.

ctztusu LA Qunvra - na vroiêzrvcnt no cor-JTRRTQ
5.1. O contrato terá um prazo de vigência até _ ___ __ , a partir da data da assinatura,
podendo ser aditade nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. No interesse da COl¬¿lTRi\TAl“~l"l"E, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou ac.rescido atá o limite de 25”/U (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alêm desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 Ú, inciso II da
Lei n" õõoõ/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial antztlizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n°
8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fiaerem necessárias.
6.4- l\lenl-tum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - .A fiscalização do contrato dar-sesá nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro propri.o
todas as ocorrências relacionadas a execução e de.terminando o que for necessário ã regularização de falhas ou
defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de. imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsal¬›il.idade da .Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
TU da Lei F'eCler'al nr' 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas cont a.
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização
eventualmente envolvidos, determinando e que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis.

ctausutx sr-Í‹¬.T1Ma - Paazo, cotvntçõas na ENTREGA nos 1=RonuTos, na :aoruvta
DE PAGAMENTO
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se subrneterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescrsoes.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitadosfcontratados serão entregues mediante expedição
de ÚRDENS DE COMlãR.Afi, por parte da adrninistração ao licitante vencedor, que iridicarão os quantitativos
a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disporribilidadc firlartceira da CÍ_¬Jl“~Ãl"I.ili.A'I`l'°li`~lTl¿_l..
`7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símiie ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
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7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes conclições:
a) Nos locais detenninados pela secretaria requisitante do presente processo licitarorio indicado na Ordem de
Compra;
b) Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos á aceitação plena pelo orgão recebedor, e, de
acordo com o Grau de Pureza. conforme eítado pela RDC 50 da ANVISA.
c) Os produtos serão entregues em cilindros, onde os mesmos serão consignados pela empresa a ser
contratada.
d) A Secretaria de Saúde, poderá a cada pedido solicitar cilindros com tamanhos diferentes
(1.UM3/3.5I\f1'3/7.DM3/1DM3, dentre outros)
e) No prazo de no máximo de fifi (quarenta g giro) hozaa apos o recebimento da Ordem de Compra no
horário de fl7l¬| as lilb (horário local).
7.2.3. O aceite dos produtos /' serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabi.lidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade corn as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos/serviços entregues.
7.2.4. Os produtos/ se.rviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra]serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no 'I`ert¬no de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Município de Morada Nova/ CE.
7.3.1. As informações necessárias para em.issão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidatlefs) gestorafsjl.
7.4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo
ser de imediato ou no prazo má;-timo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penaliclades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.5. Os produtos/serviços Iicitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, qttaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabiiizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

':|'Jr lffil

ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
7.6. O prazo para pagamento será de atê 30 (trinta) clias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
7.7. O pagamento somente será efetuado apos o ateste, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que cont.erá o detalhamento dos produtos entregues.
7.7.1. O ateste fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
7.8. I-lavendo erro na apresentação cla Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
7.9. Será eferuacla a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.9.1. Não produziu os resultados acordados;
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7.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigiria;
7.10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das concl.ições de
habilitação da Contratada, devendo o resuI.ta.do ser irnpresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
7.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordern .Bancária cle Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados corn base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibiliclade Interna (IGP-DI), clivulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período cornpreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotanclo-se o critêrio "pro-
tata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 3D(trinta) dias.
7.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerrarnento ao lindar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente. registradas.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO REEOUILIBRIO ECONOMICO E
FINANCEIRO
8.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a inciclência de todos os tributos, encargos
traball-mistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
8.2. REAIUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
8.3. l¬1ElTiQUlLlBRlO ECONOMICO-FINAl\lCElRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou irnpeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando :ilea economica extraorclinária e
extra contratual, poderá, rnediante procedimento adntinistrativo onde reste demonstrada tal situação e temro
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialrnente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do
equilibrio econorn.ico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei N". 8.666 /93, alterada
e consolidada.

etiausuta Noiva -. nas oaaroaçous na co1vTrutTarvTE
9.1. Solicitar a execução do objeto á CONTR_ATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
9.2. Proporcionar á CONTR1\TADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nv 8.666/1993 e atras alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atravês de sua unidade competente, podendo, ern decorrência, solicitar
providências da CON*I`R_ATAl`3A, que atenderá ou justificará de imecliato.
9.4. Notificar a COI*~lTR_A'l¬ADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
9.5. Efemar os pagamentos devidos á CON"l`R.ATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Deterrninar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de al.teração, conforme conveniência da CON*1`RATAN'l`E com observáncia das leis trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos /serviços.
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9.9. líitigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. 1\lotif1car a Contratada, por escrito, sobre irnperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejatn adotadas as tuedidas corretivas necessárias.
9.11. Eaigit da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrente.s da estecução deste Contrato.
9.12. li'.ecebe.r o objeto do contrato, atraves do Setor responsavel por se.u acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o att. 73, ll, da Lei nf* 8.666/93.

ctÀusut.a oêcttvut «Das otstotoaçoes on cowttotritoa
10.1-Entregar os produtosƒequipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2» Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Provirlenciar a imediata correção da.s deficiências e/ou irregularidades apontadas pe1.a Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
10.5 -Responder por todas as despesas rliretas ou i.ndiretas que indicam ou venham a incidir sobre a ei-tecução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte
e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas
do trabalho e legislação correlata, apliciivei.s ao pessoal empregado na ei-teeução contratual.
10.6 - Prestar' imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando impliearem em indagações de carater tecnico, hipõtese em que serão respondidas no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7 - Substitui.r ou reparar o objeto contratual que co›mprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconforntidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fi:-tado pelo Gestor do
Contrato.
10.8 - Providencia: a substituição de qualquer profissional envolvido na ei-teeução do objeto eonttatt1al cuja
conduta considerada pela fiscalização da. COl'~lTlRA'l`Al\`l'FE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10.10 - Remover, as suas eitpensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações basicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, provide.nciando a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
10.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei 11° S.0?8, de 1990);
10.12. - Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulamentos
perttneittes.
10.13. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo II, capítulo V, da CLÍT, e na
Portaria n.” 3.-460f7`?, do Ministerio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do traballio, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser eaigida.
10.14. Repor imediatamente, sem õnus para a CCIl\lTR.ATA.l×lTE, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisao.
10.15. Arcar com todos os õnus ou obrigações decorrentes da legislação tributtitia, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e demais relativas ã operacionalização tios serviços contratados.
10.16 - I*-Jão permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, eztceto na condição de
aprendia para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
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10.17 - Vedar a utilização, na ezecução do objeto, de. empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo ein cornissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nf'
7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

ctausuta nisctiuzi Part/tail-'ei - nas siuvçoizs is iiviaaaçons ADivi1t~nsTaA'rtwis
11.1. Adora-se como ctitêrio de justiça. e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonainento e
tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaiao descritos, garantindo o direito de ei-:ereicio
prévio de atnpla defesa nos processos de saiicionamento corri o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acorrlão TCU/lJle.i1iirio it” 1.793/Zflll, att. 7° da. l.'..ei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

I-_ I-__I1I I-_-I _sa.i×içoa_s Qua stsitaq aettçgnasz _ ¬
I__|-I _ I I-.II I-I-IHIII _ _ _

_

I- Forjar a elassificaçao como microempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações incentivadas ou não.

liiipedimeiito de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 ano. .otcordão TCU/Pl.. 11° 3074/2011.

J

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo ¬P.regoeiro durante a
sessão de lic.itação para qualquer tnaitifeslação na sessão pública,
gerando tumulto e atrasos no certame.

lmpedimento de licitar pelo periodo de, no miniirio,
4 (quatro) meses.

I.I __ I-|-FI-I _ I___I

___ _FI-t -HI _'I-t I t -I _ I

Ill- Desistir do lance, sem. justificativa, durante a sessão pública
ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

lniperlimerito de licitar pelo periodo de, no mínitno,
6 (seis) meses.

I-_Il\ I-_ _ __ '_-_|-I'
I

I- _ _II-I _ I I__| _'II

IV- Não apresentar ou dei:-:ar de apresentar documeritação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação
ou ria contratação. I

Inipcditneiito de licitar pelo periodo de, no minimo,
ti (seis) meses.

_ \_l-'I -I-I I _ I-__!

I- I I I.f_-\ \__ H-I-IJ'I'I'I-I

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocaslonaiido a frust-ação do certame em qualquer sentido.

lmpedimento de licitar pelo periodo de, no miiiinio,
1 (um) ano. j

I-I I-l'"|'I-I-\ I'I.t'II _. 'I-I _-I

Vl- I-*ipresentar docume.iitaç.ão falsa durante a licitação ou
contratação.

_ Izl-I _ 'I _¿ _ _ I _|'|1I linpctlímeiito de licitar pelo periodo de no m.itiitno 5
(cinco) anos.
Comunicar ao lv-linistrfzrio Público Estadual e ou-
liederal para apurações de sanções de ordem penal.

_ | __ I-t-Iii _I'I 'Il '

Vil- Não maiite.r as coiidições habilitatorias durante a citecução
do contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

lmpedimento de lici.tar pelo periodo de, no niitiiino,
ú (seis) iricses.

-I _ I-III _ ___ Il _
I

Vll..l- Não retirar a iiota de
empenho/não assinatura da rlta.

lniperlirnento de licitar pelo periodo de, iio ininimo,
1 (uni) ano.
Multa de, no minimo, 10"/ti (dez por cento) do valor
do contratoznota de etnpenho. __ FH 1

__ _ I_

Di- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo
de referência.

.oclvcrtêiicia
Multa de, no minimo, 0,5 Til (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o
vigésimo dia poderã ser considerada inesecução
total ou parcial do objeto.

-_-,_ _' -` H' _ l

Taí- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratação.

zlidverteiicia;
Impedimento de licitar pelo periodo de, no n¬ií_n.in'io,
1 (uni) a.i¬io.
Multa de, no i-niniino, 10*/i (dez por cento) do valor
do contrato/nota de ernpenlio. ç
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Hi- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

I Advertêiicia
Multa de, no mitiii¬no, 0,5”/ii (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
siibst.ituido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o
vigosiiuo dia poderti ser considerada ineireciição

I total ou parcial do objeto.
_I-I|I|Ill_'I-I Í \_InIIlI|I I  '

§i'll~~ Deistar de realizar oii atrasar a instalação ou inoiitagem do (s)
equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência.

i Bidvettëncia
lnipedirnento de licitar pelo periodo de, no niiniirio,
(5 (seis) meses.
Miilta de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
tie aträçg aplicada sol:_›_re_p val.or do eqmipaniento.

__ t-I | 'l_ ____ I -I

'PHill- Deiitar de entregar documentação original ei-.igida neste
Fiiitii (Quentin ea un* a 
E tro” iiiantealiciti ão ou coiitiiitação

Multa tie, no mininio, 10°/ii (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado
para o item ou lote.Ç _.. -_le ii1c,Q)d *i ' . _

XIV-~ Comportar~se de modo i.nidoi¬ieo na licitzação ou
con.tra.lação, causando prejuizo a :ldmitiistração ou rlemoiistrando
ofensa ao oi'denam.ento juridico, ao regramento do edital, aos
licitantes, ii Hidniiiiistração e ii sociedatle.

i:.j.|__.I'_'I _ _ I

Inipeclimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
2 (dois) ariris.
Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/no ta de empenho.

EU- Cometer fraude fiscal durante a licitação oii contratação.

lmpedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
Multa de, no miiiimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
Comunicar ao lVI:Inistêrio Público Federal e ou
Eist.adiial._._......m___... _.

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os saiicioname.iitos proprios, regulares e iriereiites aos
nionitoranientos técnico-operacioiial e adiuinistrativo do
gereiiciamento contratual.

Impedimerito de lic.itar com a PM.Ml“~l pelo periodo
de, no rniuiino, 1 (um) ario.

__-I lt_-I ___-I

XVII- 'Deiitar de esteciitar iial iiet obri ›a'ão _actuada oii9 'il ls E
pi'evist_a em lei e no edital da preseiite licitação. em que não sc
comioe outra peiialidacle.

lmpedimen to de licitar com a P1\rI.l.\*fI“'~l por, no
miiiimo, 2.- (dois) anos.

L

l_ _I ___ ___!-I I

}í\f1II- lt-lão celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de Inipeclimento de Licitar com o niunicípio de Morada;
validade de proposta. Nova por, no minimo, 1(iim) ano.

_' _ I-I I I-_I|_ _ t-_-I-I-I I.I.I-III l

¬

10.520/2002.
lilllf- ineiteciição total, previsto na Lei 8660/ 93 e Lei

lnipediiiieiito de licitar com a l*"l\f1Ít\/lI'¬l por, no
minimo, 2 (dois) anos.
Midia de, no miu.inio, 20% (vi.tite por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da

_p¿ii'cela. _” _ __ _ ___
_ I- _ ___ I _

li¬npedinieiito de licitar com a Pllrflvflíl por, no

lC'{- Iiiesteciição parcial do objeto previsto ria Lc'-I 5555/93 E 1-'Pl *Will-lm'3'= -1 (Um) 5110-
ie.5arr/atoa. Miilta de, rio m.iuimo, Ill",/'a (dez por cento) sobre o

valor correspondente a parte não ei-tecutada.

I-

ÍGIÍI- Denegi-ir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeiro, bem
como pessoas que iritegrani os proceetüã Elfl PT'-“Í-lVlil`fii Em fêäãfl fl*
denúncias sob a acusação de clirecionaiiieiito de certame, sem a
apreseiitação de provas pertiiientes oii a apresentação de provas
infundada s, em processo administrativo i.nstaiirado.

lnipediuiento de licit.ar com a A.rii-ni.n.istração Púlalica
Federal, Estadual, Miinicipal, pelo periodo de 5
(cinco) anti.

¡ t-I 'I _ _ _.I |

J

_ __ _ _ I

Íflfil- Cometer fraude Ii'¬al no recolliimeiito tle iiais.ueti . _ . . .H' q FI Declaração de iritdoneidade
tribiitos.

t _
¡__ __ _ I.-||-I-I _ _ _ __-I _-P
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1

'- adiiiin is t ra tivo;

... .I _ .-.-.F ..
Í›ID-f_lIl~~ Demrinstrar não possuir idoneidade para contratar com a
zldniinistração em virtude de atos ilícitos praticadr_is. Dficlflfflçãü di* iiúdüllfidfldc

Íff..`{lV- Prustrar ou fraiidar, nietiiante ajuste, combinação ou Multa de até 20% do faturamento briito do último
ei-tercicio anterior ao da instauração do processo
adriiiriistrativo.
`Pulilica____ç_f.¡"i__c:__‹_:*i-ttraorttliniiiria da decisão condeiiator_iri_.
Mtiliza de até 20'i‹"IiI do fatutariiento bruto do últiiiio
ei-tercicio anterior ao da instauração do processo
ad.tiiin.istra1ivo.
Publicação ei-ttraordinãria da decisão condenatoria.
Multa de até 20% do faturamento bruto do último
eaercicio anterior ao da instauração do processo
adiiiiiiistrativo.
Publicação ei-ttrarirdiiiãitia da decisão coiideiiatoria.

II-___ IIIII_I-I __J. 

qualquer oiitro ei-rpediente, o carater competitivo de
procedinieiito licit.atorio público.

I'

L-J__-I _FII I-l_-I

liítifif- Iinpedir, perturbiir ou .fraudar a realização de qualquer ato
de procedimento lieitaiorio público.

Íüíifl- Criar, de niodo fraudiilento ou irregular, pessoa jiiridica
para par|:.icipiir de licitação pública ou celebrar contrato

__ I _-I __'I _ _'I¬

líllflfll- Manipular ou fraudar o eqiiilibrio ecoiiomico-finaiiceiro
dos coiitratos celebrados
com a adniiiiistiação pública administrativo.

Multa de até 20fI*'tI d.o faturamento bruto do último
ezetcicio anterior ao da instauração do processo

. Piiblitziição eirtraordinãizia da decisão condenator-ia.

11.2. Serão cotiside.rados injustificados os atrasos não comunicados tempestivameiite e itidevidaniente
fundamentados, c a aceitação da justificativa ficarã a critério da PMMN que deverii eiiaminar a legalidarle da
condtita da contratada. Cotnprovado i.tiiped.it¬nei'ito ou reconhecida força iiiaior, devidamente justificado e
aceito pela l7'MMl\l_, a licitatite vencedora ficara isenta das penalidades meticioiiadas.
11.3. bla hipotese da miilta atingir o percentual de 1tÍI".‹*'II (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão tiiiilateral do coinpromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitarti ãs
sanções adniinisttativas previstas neste liidital. bla ocorrência de falha maior podera também ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar oii contratar com a Administração Pública, prevista no art.
7” da Lei ii" `l0.250/2002.
11.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagaineiitos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialinente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ãs
demais sanções previstas neste Edital.
11.5. O licitante/ contratado serã inforinaclo que esta passível da aplicação da sanção e ter:-i o direito de eitercer
a defesa. prévia no prazo de 05(cirico) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a. juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.7tIfi1‹/ 1999.
l1.5.1. Traiiscorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo mãzimo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebirriento da conitiiiicaç.ão enviada pela autoridade competeiite, oii, quando for o caso, inscritas na
Divida Ativa e cobradas judicialmeiite.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas oii, no caso das
midias, ciiniulativamente, sem prejuizo de oiitras medidas cabíveis.

cLÁusuL.t néctria snoutvna. - rui Faaunia E na coruiuação
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subconttatados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de eirecução do objeto conttanial. Para os propositos deste item, defmem-se as seguintes praticas:
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, d.ireta ou inrli.retamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na eitecução de contrato;
b) “piatica fraiidiilenta”`: a falsificação oii orriissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação oii de ettccução de contrato;
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c) "plástica conluiada“: esrjucmatiaar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ot1 prepostos do orgão licitarlor, visand.o estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
d) "pratica coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indi.retamentc, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetm a execução do contrato.
e) "pratica obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro rnultilatzeral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir material.me.nte o eaercicio do direito de o organismo financeiro multilaterai

' ¬.

promover tnspeçao.
12.2. Na ltipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporii sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga
de contratos Enanciados pelo organismo se, em cjualqtier momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao part.icipar da licitação ou da e-aectição um contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
devera concordar e autorirrar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo tinanceiro multiiateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirã que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ii licitação e ã execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicar:-1 as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em praticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na ez-recução do contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, crirninais e
cíveis.

ct.ÀusUt.a niizetivta *raacatua - na Rescisão
13.1. A ine:-:ecução total ou pmcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrê-.t1ci.as prescritas
nos artigos T? a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/U6/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.660/93, notificando-se a contratada com antecedência rninima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “I”, letra "e", da mesma lei;
b) Arnigivel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a cont.ratante, reduaida a termo no
Processo .r\dministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1” do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial,
nos termos da legislação vigenlíe.
13.2. A Rescisão adrnirtistrauva ou ami_r;ãvel sera precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
critnpetente;
15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa.
13.4. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) C) não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e pratos;
ls) Cl cumprimento i.rrcgular de cl:-:iusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprirnento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos pratos estipulados;
tl) CJ atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ii Administração;
E) Ci desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanl-tar e iiscaliaar a sua
e:-zeeução, assim como as de seus superiores;
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g) C1 coinetiitiento reirerado de faltas na sua eitecução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) Pi dissolução da sociedade ou o falecimeiito do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da einpresa que prejudique a ei-recução do
Contrato;
lr) Razões de interesse publico, de. alta relevância e amplo conliecimento justificadas e deterrni_nadas pela
ma:-rima autoridade rldministrativa a que. esta subordinado o contratante e etraradas no processo Administrativo
a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos niateriais, acarretando modificaçõcs do valor inicial do
Contrato alem. do liinite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei ii” 8.666, de 21 de junho de 1993
ein caso de não coneordãiicia por parte da etnpesa;
in) A suspensão de sua eirecução por orrlen¬i escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem. interna ou guerra, ou mnda por
repetidas suspensões que rotalizem o mesmo prato, independentemente do pagamento obrigatorio de
indeniaações pelas sucessivas e contratualrnente itriprevistas desmobilizações e inobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja noirinaliaada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força iiiaior, regularmente coinprovarla, impeditiva da eirecução do
contrato;
o) Cl descumprimento do disposto rio inciso V do art. 27, sem prej1.ti:›:o das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento rios direitos da f\.dn-iinistração, em caso de rescisão administrat.iva prevista rio art. 77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferencia, total oii parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou iticorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular eaecução do contrato.

ctiitrsuta oiäciivia Qtiitara _ no Fono
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do l\›iunicipio de l\/lC)li.r`il'3A l*~l(_`1Vr\ - Ce, para quaisquer duvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via adrninistrativa, renunciando as partes a qualquer
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, apos Lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento,
em O3 (tres) vias de igual forma e teor, perante U2 (duas) testemunhas idõneas que tambem o assinam, para
que surta seus jurídicos c legais efeitos.

iviriaaoa i~.iowt.-era, ,às _ _ _ as .

CI£Í)l“¬iTB.[\.TAI¬~l'I"E

__ I I I -I __ _'l

C(.Í11l“-1TR.ATr\.IJA
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Aisrnxo in
DECLARAÇÃQ DE HABILITAÇÃQ

PREGÃO ELETRÔNICO Nr _

A empresa. _ _ _ _ _ _ _, inscrita no CNP] ii.” _ _ _ _ _,
com sede _ _ _ _ _ _ _, declara., sob as penas da lei, que atenderá às
cir.igeiicia.s do Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação tecnica e
cconõmieo-finaiiceira, e que esta regular perante a Fazenda i\iacional, a Seguridade
Social, FG'l`S e a CNDT.

_ _ _ _ ,_ _ de _ _ _ __ _‹le2U__

(assinatura, nome e número da identidade do declaraiite)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
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ANEXO iv
DECLARAÇÃO DE FATOS sU1=ERvENiEN'1¬Es

i›itEoÃoELETRoNicoN.r _ _ _ _

A empresa _ _ _ _ _ _ _ , inscrita no Cl\iP_] ii.”
_ _ _ , com sede _ _ __ _ ___, declara, sob as penas da

Lei, que atê a presente data ineiristem fatos impeditivos para sua liabilita.ção no presente
Processo Lic.i.tatõrio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

_ _ _ _, _ de __ _ _ de 20__.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

f

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA (
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ANEXO V
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO 3:-OOOII DO ARTIGO 7° DA CF

A empresa _ _ _ _, Ci“-lP_j n”. _ _ _ _ _ , com. sede
_ _ _ _ _ _ _ declara, em ateiidimcnto ao previsto no edital de

I-. Pregão I;".let.rõnico nf' _ _ _ _ sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova. em processo licitatório,
junto ao l\/lunicipio de l\/lotada Nova, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho tioturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de ló
(dezesseis) anos em traballio algum, salvo na condição de apreiidiz, a partn de 14
(quatorze) anos

_ _ , _ de __ _ _ _de 20_.

(assinatura e identificação do responsavel pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir nienor de 16 (dezesseis) anos, ria condição de aprendiz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, devera declarar essa condição.

0 .
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

1- i.. ~

Q Cj .: 1
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUaD.RaME1×rrO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

r PREGÃO ELETRONICO Nr _ _ _

A empresa _ _ _ _, CNP) nf' _ _ _ _ _, com. sede
_ _ _ _ _ , Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de l.icitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar n” 12.3, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar ri” 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nn 155/2016, de
27 de outubro de 2016.

d 20_ , de_ _ _ e _.

(f\ssiriat¬ura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declaiíante)

59
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO vn (*)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍOIO comO MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

Ps_EoÃOELETRtoN1(:ON° _ _ _ __ _

Eu, _ _ _ _ _ _ _ __ , portador(a) do RG n”
_ _ __ _ _ c CPF 11° _ _ _ _ _., rcsidcntc c dornici1iado(a) a
_ _ _ _ _, ocupante: do cargo dc _ __ _ _ _ _, da cmprcsa

_ _ _ __ _ ._. inscrita com o CNH] 11° __ _ _ _ _ _ , com
scclc a _ _ _ _ _ _ _, df.-:claro para os dcvidos fins que não tenho
nct__1_ht1n1 vínculo g_mp_r_cgatj¿:_io dgnenhuma natureza, com a Prcfcitura Municipal dc
Morada Nova.

_ _ _ _ ,_ dc dt-3.20

(Assinatura, nome c 1`*~»iú111cro da Carteira de ldcnridadc do Dcclaratitc)

(*) A TIM-:cI.a.ração sara para todos os socios da ernprcsa (S]rZF'fäR.ALÍ)AI~fI]+Ii\iTE.), sc for o caso
'L§";--

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MCJRADA NDVA
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ANEXO vnt

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
PREGÃO ELETRONICO N° _ _ __

Eu, _ ___ ~ -¬ - - , pottador(a) do RG nú _ _ __ , corno
representante dettidaniente consumido da. ernpresa _ _ _ _ _ _ _ _, inscrita
corn o CNP] ri” __ _ _ , com sede ã. __ __ ___ _, declaro,
sob as penas da lei., ern especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para parucipar da (idenrificação da licitação) foi elaborada de rnaneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretaniente, inforrnado, discutido ou recebido de qualquer ouuo participante potencial ou de fato d.o
Pregão Eletrotuco de 11'” _ _ , por qualquer rneio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de a.presentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletronico de nf'
__, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de fato do Piregão El.eti-otiico de oü _ __, por qualquer rneio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão l5lletroni.co de n” __ __ , quanto a participar ou
não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico de n°
_ _ __, não setã, no todo ou ein parte, direta ou inditetaroente, comunicado ou discutido

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletronico de 11° _ __ __ ,
antes da adjuclic.ação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteudo da proposta apresentada para participar do Pregão Ifilleuonico de n°
_ _, não foi, no todo ou eni parte, direta ou inditetaruente, infortnado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de __ __ __ (Clrgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e,

(Í) que esta plenainente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detein plenos poderes e
i1'1t`t_n.-1-r1a‹|;E›es para firrnã-la.

_ , de _ _ de Í2Ú_.

I

49
(Assinatura, nome e l'~lt'inaero da C'_Íarteira de Tdentidade do Declarante)
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ANEXC) IX
MIl*~lUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" _ _
PREGÃO ELETRÓNIGO N* _ _ - _
ORGAO GERENcIADoRz stztzistttfttz as _ _

PREAMEULO

Aos _ dias do mês de __ de 20_, na sede do Paço Municipal., na sala da Comissão de Licitação, foi
lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletronico l"~l°
__ __ do respectivo resultado horiiolfsgado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no
Flanelografo do Paço Municipal etn _/ 20__,conforme Lei Municipal n° 1.582 de 22 de Deaembro de
2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.(a) _ __ _ _ , Secretã_rio(a) de

__ , portador(a) do RG n° __ __ e CPF n° _ _ __ __ _, e pelos
representantes legais dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s) _ , representantes legal(is)
das ernpresa(s) _ __ _ __ _ , insctita(s) com o CNP] n°

__ __ _ , todos q_ual.ifIcados c relacionados ao final, a qual serã regida pelas cláusulas e
condiçoes seguintes:

cLAOsuLA PRIMEIRA - DO PIINDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGAD EiLETRÔl*«lIt'_]D PARA SRP N”

_ -_ , e nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/20tl2 -‹ Lei que
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21 /0Gƒ199.Êi e alterações posteriores - Lei de
Lic.itaçoes, da Lei n” 8.073, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n° o.2U4fC+7, Lei
Complementar n° 123 de 14 de deaembto de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei
t¬.omplemc.ntar n° 155/2016, de 27 de outubro de 2016, l'..ei Federal 12.4-40 de 07 de julho de 2011 que altera
o titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Traballio, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Lei Municipal Ii” 1.582 de. 22 de Deaembro de 2011, Decreto Municipal nf' 002/2015 de 22 de janeiro de
2015, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo Vil-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, e demais normas pertinentes e, aintla, pelas disposições estabelecidas no presente procedimento
administrativo. i

cLAusu LA sEGuNDA - DO ORJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, Pisando FUTURA Fl EVENTUAL contratação para

_ _ __ __ ___ _ _ _ _ _ __ _, de acordo
com o Ane:-to I - Termo de Referência do edital, para o período de 12 (dose) meses do edital de Pregão
e.letronico acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e scrã i.ncluido, na respectiva ata, o registro
dos licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a frmat contratações eaclusivainente por
seu intermédio, podendo realizar licitações especificas obedecidas ã lemslação pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou inderiiaação de qualquer espocie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada
a preferência em igualdade de condiçoes.

ctAusuLA TERGEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGIRTRO DE PREçOs
(Í) praao de vigência da ata de registro d.e preços serã de 12 (dose) meses, contados a partir da sua publicação,

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MÚRADA HÚVA
AV. MANUEL CASTRCI. N"- TEE - CIENTRÚ - MORADA NDVA - CEARA- CEP E2B‹1ü.üDEI
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conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. CJ praao de validade da ata de registro de
preços não será superior a dose tneses, incluidas eventuais prorrogações, conforme o itIç_i_s_o Ill dç_›_§_ 32 do are
_l_,'Íi da l.e_i__1JÉ S.oG(1,__dt=t 199,1.

OLAUSULA QUARTA - DA GERENGIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá a Secretária de __ _ o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto
operacional e nas questoes legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes.

ELAUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ã Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos orgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o praao de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
para a assinatura. da Ata de Registro de Preços. Este pra:-to poderá ser prorrogado uma ves: por igual periodo,
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Parágrafo Segundo- ola assinatura da Ata de Registro de Preços se_rá ei-rígida a comprovação das condições
de habilitação ei-tigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da
coritratação.

OLAUSULA SEXTA - DAS ORRIGAÇOES E RESPONSAIIILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas
Leis vigentes que ftIndame.ntam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá á Secretaria Gestora do Contrato o cont.rolc e administração do SRP, errt
especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá á Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforme as Legislações vigentes que regem este proce.dimcnto.

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o praao de validade desta Ata, fica obrigado
H.:

a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) orgão (S) ou entidade (s) participante (S) do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigãncia.
b) Fornecer os bens/ set¬viços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c) Responder no prazo de ate 05 (cinco) dias a consultas ao Municipio de Morada Nova sobre a pretensão
de orgão /entidade não participante (carona).
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação eatigidas na licitação.
e) Responsabiliaar-se pelos danos causados diretamente á contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa
ou dolo, quando da ea-ecução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de ei-:clusão ou redução de sua
responsabilidade o fato de a contratante proceder ã fiscaliaação ou acoInpanI¬Iar a eaecução contratual.
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venliam a incidir sobre a eitecução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel curnprimento das leis tiraballiistas e
especificas de acidentes do traballio e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na ez-tecução
contratual.
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecirnentos que venharn a ser solicitados pela contratante,

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
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salvo quando implicarem em indagações de caráter tocnico, hipotese em que serão respondidas no praao de
24 (vinte e quatro) horas.
li) Sribstiuiir ou reparar o objeto/serviço que eomprovarlamente apresente condições de defeito oii em
desconforin.idade com as especificações do termo de referência, no praao de 48 (quarenta e oito) horas
contado da stia notificação.
i) Providencia: a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta Seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refaaer O objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as
especificações deste. Tern¬io, no praao de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
It) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabiliaando-se pelo período
oferecido ein sua proposta comercial, observando o praao minimo ei-:ig-ido pela Administração;
1) Re.sponsabiI_iaar-se integralmente pela observãncia do dispositivo no titulo Il, capítulo V, da CLT, e na
Portaria N" 3.460/77, do Mi1i_isterio do *1Í`raballio, relativos a segurança e higiene do traballio, bem como a
Legislação correlata ein vigor a ser exigida.

cI.AUSULA SETINIA _ DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços tinitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais estão
relacionados e ein consonáncia com o Mapa de Preços, aneao a este instrumento e servirão de base para
futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

OLAUSULA OITAvA - DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO REEOUILIERIO EOONOMIOO E
FINANCEIRO
a) PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados corri a incidíiricia de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, ta:-tas, fretes, Seguros, deslocamentos de pessoal, ctistos, e
demais despesas previsíveis que possatn incidir sobre o fornecimento, incltisive a margem de lucro.
b) ItF.`.A]UST.Ii`.: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (dose)
meses, hipotese na qual poderá ser utilizado O inclicc IGP-M da Fundação Genilio Vargas.
c) R_EEQUlLÍP›RIO ECONÔMICO-FIIKIANCIÊZIRIO: Na hipotese de sobrevirem fatos iinprevisíveis, ou
previsíveis, porem de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da eaectição do ajustado, ou
ainda, ein caso de força maior, caso fortuito oti fato do principe, coniigurando álea economica eittraordinária
e ei-ttra contratual, poderá, inediante procedirnento adm_inistratívo onde reste demonstrada tal situação e
termo aditivo, ser .restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a rerribtiição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a
manutenção do equilibrio econornico-financeiro inicia.l do contrato, na forrna do artigo 65, Il, “cl” da Lei 1'-3°.
S.66(iÍi35, alterada e consolidada.

OLAUSULA NONA - DO OANOELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas sittiações previstas na
legalidade da legislação vigente para estes atos.

OLAUSULA DEOIMA - DO PRARO, OONDIÇOES DA ENTREGA DOS NLATERUUS E DA
'FORIVIA DE PAGAMENTO
Poderão sei: firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se stibmeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei 1*-i°. 8.fii*iIi/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e rescisões.

1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se subineterão _igualrne.nte a todas
as disposições constantes da Lei l*~l°. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e rescisões.
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licítados/ contratados serão entregues mediante ei-tpedíção
de ORDEIHÍIS DE COMPRAS, por parte da adrninistração ao licitante vencedor, que indicarão os
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quantitativos a serein entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidacle e
disponibilidade financeira da COl"~lTRA.TA t~lTE.
2.1. A Ordem de Compra einítirla conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devenrlo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, oii enviada vía fac-sirnile ao seu número de
telefone, oti ainda remetida ¬via e-inail ao se.ti endereço eletrõn.ico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na. Ordem de Compra, oporttinidade ein que
receberá o ateste declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais dcterrninados pela secretaria requisitante do presente processo Iicitatorio indicado na Ordem de
Cotupra;
b) Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão stijeitos á aceitação plena pelo orgão recebedor, e,
de acordo com o Grau de Pureza conforme citado pela RDC 50 da A.l"~l`VISA.
c) Os produtos Serão entregues em cilindros, onde os mesmos serão consignados pela empresa a se.r
contratada.
d) A Secretaria de Saúde, poderá a cada pedi.do solicitar t¬_i.li.ndros com tamanhos diferentes
(1.0M3/3.5MÍl/7.IÍII\/lã/10MB, dentre otitros)
e) I"-lo prazo de tio mázdtno de -=1¡§ (gua¡_ç;_nta e giro) l¿¡g_i'as apos o recebimento ria Ordem de Compra no
liorário de 0711 ás 13h (horário local).
3. O aceite dos produtosfsetviços pelo orgão recebedor não ei-:clui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qtialidade ou disparidade com as específicações estabelecidas no anesto deste edital
quanto aos produtos/serviços entregues.
4. Os produtos ,Í serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência
e ohset¬vações constantes de sua proposta, hein ainda as normas têcnicas vigentes.
5.Para os produtos/ serviç.os objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal ein nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Município de 'Morada Nova/CE.
Ci. As informações necessárias para emissão da fattira e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s)
gestora(s).
7. No caso de constatação da inadequação do produto/ serviços fornecido ás normas e csigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará., devendo
ser de imediato ou no prazo máainio de 24 (vinte e qtiatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrtimento.
8. Os produtos/serviços licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instttimento e disposições co-nstantes de
sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assui¬n`tndo o cotittatado a responsabilítlade pelo
pagamento de todos os iinpostos, tasas e quaisquer onus de origem federal, estadual e muriicipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou eiurajutliciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do fornecimento que lhes sejain itnptitáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou sul:›Stint`tr, ás suas eapensas, no total oti ein parte, o objeto eni que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes;
b) Responsabili.zar--se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa oti dolo na ei-:ecução do fornecimento, não eitcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
oti O acompanharnento pelo orgão interessado.
0. O prazo para pagamento será de atê 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Hora
Fiscal/ f*`atura. pela Contratada.
10. O pagamento somente será efeniado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratacla, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
'11. O atesto fica condicionado á verificação da conforrnidacle da l“~lota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetí¬vain_enre entregues.
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12. l.-Iavendo erro na apresentação da Hora Fiscal / Fatura oii dos docurnentos perti_nente.s ã contratação, ou,
ainda, eircunstãnda que impeça a liquidação da despe.sa, o pagan-iento ficara pendente ate que a Contratada
pnav-ideneia as ia-iaizlialaa Ea;-iaadnras. Nesta hipotese, o praao para pagru-nento iniciar-se~ã apos a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer Einus para a Contratante..
13. Ser:-i efetuada a retenção ou glijsa tio pag,ai.¬ncnto, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
14. Não prorluaiii os resultados acordados;
15. Deixou de eirecutar as atividades contratadas, ou não as e:-tecutou com a qualidade minirna eirigida;
16. Antes do pagamento, a Contratante reiiliaarã consulta para verificar a manutenção das coridiçües de.
halfiilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
17. Cl pagamento serã efetuado por mein de Clrdein Bancária de Credito, inediante deposito em conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancãrio indicado pela Contratada, ou por outro n¬ieio previsto na
legislação vigente.
18. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ord.em bancãria para
pa_;¿§an¬iento.
19. A Contratante não se i?esponsabi.l.iaarã por qualqiieir despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenlia sido acordada no contrato.
20. Clcorrendo atraso no pagamento, desde que a CUN'1`RATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverã ser acrescido de enca.tg,os moratórios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (`lGP~D'l'), divulgado pela Fundação Getf1l.io Vargas, no
periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio "pro-rara
teniporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 3U(tririta) dias.
21. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão conttanial.
22. Serão descontados de (forma integra.l ou parcelarla) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
inrleniaaçrães ou de multas eventualrnenre registradas.

a Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das espeeificaçfães estabelecidas no
edital de convocação, sendo que a inobservância dest condição implicará recusa, com a aplicação das
penalidades corittatuais.

etáusutii niísciivut PRIMEIRA -› rios Paocisniiiisivtos Genius) .
H.

ctãusuta nneiivia siseuivna - na Pueticação
a) Esta ARP deverã ser publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação, até o 5° (quinto) dia
util do rnës sulziseriiieifite ã clara de sua assinatura

É - 1
in

a) Adotavse como criterio de iustiça e obediência ao pr' cipio iuridico da iarriabilidatle, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, aban-ro descritos, gaiantinclo o direito de ei-:ercicio
previo de ampla defesa nos processos de saneionameiit com ri impedimento de licitar e contratar com a
Llnião, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendend a recomendação constante no subiteni 9.5.1.1 do
Acórdão `lÍClJ/Plenário n'“ 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

eiratisuiua DÉCIMA Tasca um nas siiivçoiâ s E ii~r1=a_açö iss imiviiivisraarivas
D . I ii
D

I Ii -I I!'I'1 HI! L- \-l_l _ IisvE:ivt'o_sz _ ¬ M _ ãiuvcjläss que senao açPi.io_i¬toas_z _
I- Forjar a classificação como microernpresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratarnento favorecido em , ,__l (urn) ario. Acordão TCU/PL n° 3574/2011.

11 I-F1 I- I|T1 ZÉlicitaçrães inccntivarlas ou não.
I'-| -I I' lí
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Il- Deseiunprir prazos estabelecidos pelo I' regoeiro durant a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão ptiblicit,
gerando tumulto e atrasos no certame.

Impr-rl.i.rnento de licitar pelo periodo de, no mínimo,
sl (quatro) meses.

J |_t'I\ I'II'fl I-FI I_ I I-tl-ll hH"flt

1' e

lll- Desistir clo lance, sem justificativa, duraiite a sessão pública
ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. ti (seis) meses.

In'ipedi.t¬nen1:o de licitar pelo periodo de, no niioirno,

l_'I _-I In-JI. _I

IV- Não apresentar ou dei:-tar de apresentar docun-ientação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação

, ou na coitliratacão.

It

_

Inipeclimento de Lici tai: pelo período de, no minirno,
ti (seis) meses.

III I' -I I-I II I_ __-| __¬'

I
J.-|-_ I-I __ -I I' -| IIII IPI- - L -I

V¬ fiprcscntar proposta comercial em desatotdo com o Edital,
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido.

contratação

.mpedimeiito de licitar pelo período de., no ni.i.nimo,
ii (tmi) ano.

_-I I.'I'I't l _'l I-_ I|_'I

(cinco) anos.
Comunicar ao lvliriiste-.iiri Público Esradtial e ou
ilerleral para apuraçoes de sançoes de ordem penal.

_mpediniento de liditar pelo periodo dc no minimo 5

J _ \._t'It I I _-I _ _ _-I

Vl- rlpresentar docurnent-ação falsa durant.e a licitação ou

'šVII- 'Islão inanter as cc-nd.içEies liabilitatdrias durante a czecu .
do contrato ou da vigêiicia da ata de registro de preços.

,_,'-l
El'-3 Iniperlimento de licitar pelo período de, no m.i.riinio,

ti (seis) meses.
___ Ii; __ I_ _ \__ _I I _

VIII- Não retirar a nota de
empenho]não assinatura da ,-*it.a.

Iinpedi-iãieiito -de lícitar_pe.lo p-e-node -de, no iiriii-iii-rio-,¬
1 (urn) aiio.
Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nora de empgplio.

__ LI _ I-I-t -I t__l

TK- Entregar o objeto fora do prazo estabeleciclo no edital e
termo de referiincia.

rldvertëricia
Multa de, no inínirno, 0,5 "/ii (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do matei.-ial não
fornecido, lirnitada a EU (vinte) dias. Após o
vigesiiiio dia poderá ser eoiisiderada inezecução
total _ou parcial do o_bjeto. _ __ _

JI I-t __ \.'|-I

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratação.

iitdvertência; i
lmpedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
l (um) ano.
Multa de., no minimo, 'l D"/ii (dez por cento) do valor
dp cont_r¬ato/n¶a de em_penl'io._ __ _ I

KI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

ridvertën cia
Multa de, no minirno, D,5'}1i (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
sttliistituiclo, lirnitarla a 20 (vinte) dias. Apos o
vigësitno dia poderá ser considerada irieitccução
toutal ou parcial do_olJjet'o.__ L Á _ _

__ I \_-I I' -I

ltill- Deiaar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do
(s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo ele
referência.

Advertëiiciz
Impedimento de licitar pelo periodo de, no iriinimo,
ti (seis) meses.
Multa tie, no minimo, ü,fi°/i (meio por cento) por dia
de aLr_aso, apl.i£acla sobre o väpr do e_qtiipaitggnto. _?

liüll- Deiirar de entregar documentação rir-igiial ei-iigida neste
Ed.ital ujjligação de Mgidalidagle de Ereggp

J item) durante a licitação ou contrataçao.

Multa de, no ntiniino, “ttÍt",‹"r| (dez por cento) do valor
do contrato/nota de en¬ipenl*ioXvalor total cstirnado
para o item ou lote.

I.¡"I I-FI \.Ht.fl'I I _'I _ _!
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XIV- Coitiportar-se de modo inidúneo na licitação ou , Iinpediriiento de licitar pelo periodo de, no miii.imo,
contratação, causando prejuizo a .ódministração ou 2 (dois) anos.
denionsti-ando ofensa ao ordenamento jriridico, ao regramento , Miilta de, no minirno, lüflii (dez por ce.iito) do valor
do edital, aos licitantes, á Administração e ã socierlatle. do contrate/nota de empenho.

J l_l-I HI-I -I _ I I _I I-I I-'I | II _-I -I-I I_.I _ _'I _'IJ Impedi.mento de licitar por 5 (cinco) arros.
Multa de, no minimo, 1Ú'i‹"ú (dez por cento) do valor

KV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. 'llü fêvflf-f'-1Íf-V “PW Cl* E111Pfifll'1Ú-Comu.nicar ao Ministerio Público Federal e ou
' Estadual.

_ I_ _ __ I-t__ I I-I

l>=IV`[-- l'¬lao recompor niveis serviços acordados, quando
esgotados os sancionameiitos proprios, regulares e inerentes aos li-npedirnento de licit:ar com a Pl\«.iMl"'~l pelo periodo
monitoramentos tóettico~operacional e. admii¬iistrativo do da-_, no 1-i-iii-iiii¬i.zi,1 (mai) ami,

Il-rs

gerenciamento contratual.

XVII- Deirtar de. eaecutar qualquer obrigação pactuada ou
. _ _ _ _ _ _ Impedimento de lic.itar com a PM_Dvfl\l por, noprevista em lei e no edital da presente licitaçao, em que nao se _ _mínimo, 2 (dois) anos.

II-t I.t-I I._I¬ _-I-I I-I I-_ _ _r

coniine outra penalidade.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo, lmpedimento de l_.ici|:at com o município de Morarla
de validade de proposta. Nova por, no minimo, l(um) ano.

I-I II I Iii I'|'FII'I H*I X l'_ Izfl 2 Z-lmpedimerrto de licitar corn a F'lvIMI'-l por, no

, _, _ __ _ _ _ _ _ minimo, 2 (dois) anos.
ãiàlgšäpišããšuãaü tum' PLLWHÚ na LEI 8666/95 E Lfl Multa de, no rniriirno, 20% (vinte por cento) sobre o

.. ._ - ~ valor do contrato/nota de empenho ou valor da
i parcela.

irripedimento de licitar com a PMMl*~l por, no

KE- Ineitecução parcial do objeto previsto na Lei flütiú/93 e Lei lllifli-IHU. 1 (11111) #1110-
lil.5E'.iÊt/gtfiüã. lvltrlta de, no minirno, 10% (dez por cento) sobre ovalor correspondente a parte não executada.
__ _I \_'_ __

XXI- Denegrir ou caltiriiar equipes técnica e do Pregoeiro, bem
como e" oas ue inte rain os irocessos da Pl\fLlVl1*-l em rfiz-'to - - . - . _ . .d d Lib 5 ,_ d _ ' d t ' * lmperltrnento de licitar eoina Adrrimistraçiro 'Publica

e enunci-is so aacusa .ao e -ecionament ecertaine sem -. _ .. . .' _ * Ç _ Ú _* itederal, l:..stadual, Mtuticipal, pelo periodo de 5
a apresentaçao ele provas pertinentes ou a apreseiitaçau de_ _ _ _ , (cinco) ano-
provas infundadas, em processo adnurustra tivo inst-.=iuradr_i.

-I _l I_.I 'I _ -I _ -1-l _I.I-t IJ-'I-I I I _ I-lflt_'I I-I _+

I-_ 'I-I t I I.I.Il'I'I'I'\ Il.'I'I'I _ _

_.|"'l 'I __ \_|'I l.'I'|'I'\ I-t-I-1 ¬ 1 I_-\ I _-I \-_ I

Í›C§{1l- Cometer fraude fiscal no recolltimento de quaisquer _ _ _ .Declaraçao de imdonerdade
_ tributos. __ _I I__ I--I __ 'I

ãíãilll- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com
a ridministração em virtude de atos ilícitos praticados. Dflflflffiçaü df* uudüflfldildfl

\-II-I I._ _ I'_-I fl-I

_-I I-_ _ I -I If

t 1*~T.}tIV› li`rustrar ou fraudar, mediaiite ajuste, combinação ou Multa de ate EU?/ii do faturamento bruto do último:ezercicio ariteiior ao da instauração do processo
adirrirti s t' rativo.
Publicação eirtraordiná ria da decisão condenató.ria.

I¡I|IIII LIIIIH Inlnlnflilí I-I fl I1_ 2 I-ií'

qualquer outro eapediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público.

I I-Lil ¡|'É\ -I -ni K *I lz I l

EW- Impedir, perttubar eu fraudar a realiaaçao de qualquer Multa de ate Zftãtú do faturanientro bruto do últimocirercirio anterior ao da instauração do processo
arlntirtistrativo.
Publicação ei-ttraordinária da decisão corrdenatória.

i -- ¬- ¬ - L -¬ - - - sf- --- --- -f--¬ --¬
I."'~'Ç}\“1VI- Cnar, de modo frauduleiito ou irregular, pessoa jurídica Multa de até Eüfiói do faturaruento bruto do último
para participar de licitação pública ou celebrar contrato Eiifiiifífiü iiiitfriüf “Ú df* lfliifliifããäü df* Pff-“E559
,,,¡j_,.,.,¡_,.,¿,,,,,.,,,._¡,,,¡¿ adrnunstrativo.

ato de procedimento licitatório público. '

, Publicação eittraordinátia da decisão condenatória.
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
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}'~Í_Í>¬..“"V[I- l\/lanipular ou fraudar o equilibrio econii‹n1ico-fiitanceitto Multa de até 2Ú'ifa do faturamento l¬1r'L1to do último
dos contratos celebrados eaercicio anterior ao da instauração do processo
com a admirris tração pública administrativo.Fulzilicação estraordinana da decisão condenatoria.

I Il I I-_ _ _ I- _ H-I._ H-Il-I'I'I ___ I-_ _ _

la) Serão considerados injustificados os at.rasos não comunicados tempesrívamente e indevidamente
fundameiitados, e a aceitação da justificativa Licara a criterio da PM MN que deverã ez-:aminar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidatnente justificado e
aceito pela PMMN, a Licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
c) Na hipotese da multa atingir o percentual de 1l]'i‹'ú (des. por cento) sobre o valor do contrato, a FMl\×Il*~l,
podera proceder a rescisão unilateral cio compromisso, hipënzese em que a vencedora também se suieitarã its
sanções administrativas previstas neste Edital. I*-la ocorrência de falha maior podera tai11br`im ser aplicada a
pe.nalidade de Declaração de ldoneidarle para licitar ou contratar com a Adrninistração Pública, prevista no
att. 7° da Lei 11" lÚ.25Í_l/2002.
d) As tnultas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMH ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, aniigãv-el ou judicialmente, e pode.rão ser aplicadas cumulativamente as
demais sanções previstas neste Edital.
e) O licitante/contratado serã informado que esta passível da aplicação da sanção e terá o direito de eaercer a
defesa prévia no praao de Oãficinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, con forme disposto no art. 38 da Lei n" 9.784/1999.
E) Transc.orrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
g) As multas serão recoliridas em favor da Contratante, no praso mi:-cimo de 10 (dee) dias, a contar da data do
tecel:›irnent.o da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas Íuclicialmente.
li) As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cunutlativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

cLÁUsU1.A otãzctma QUARTA-_t:›os alscu asos oaçA.ME1-r¬rÁntos E na oaa.aN'r1A no
CONTRATO
a) As despesas decorrentes da Ata de Rep,-istro de Preços correrão pela fonte de recursos do Municipio de
Morada i¬~ir:›va, a ser informada da lavratura do contrato.
lo) 5. Não haverá e:sigr'incia de garantia de eaecução para a futura contratação.

craiusuca otizctma QUINTA - oo Fono
Fica eleito o foro do municipio de Morada Nova, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ara
que não possam ser resolviclas pelos meios administrativos.

ccziusu La D1-“lema smrra - nos stererraatos
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais iirmarn o compromisso de zelar
pelo fiel cumprimento das suas clãusulas e condiçoes.

Mrarada Nova fCÍ.ÍE.), ___ de _ __ de 2D___.

111 'I _ _-I

Secretaria E _ _
Gestor da rita de Re.¡g,istro de Preços
Prefeitura Municipal de Morada l'-leva
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l`¬~lon'1e do Íieprescntante
Hottie da Empresa
CÚNTRATADA

TESTEMUN HAS:
Oi. _
iklornez
CP F/MF:

U2. _ _ ¬
Nome:
CPF/MF:
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